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PREFEITURA MANICIPAL DE IBIRACATU
Rta do ?a aúcio, 311 - Cerllfro - hiacafrtlre - CÉP 35.155100[.

Lei ilunicipa! no. 26112010.

Autoriza alteração de linha divisória oom o município
de Varzelândia - MG.

AÉ. ío - Fica autorizada a transferência, deste município para o de
Vazelândia-MG, do tenitório contido dentro do seguinte perímetro:

"Começa no riacho São Ftlipe, iunto à foz córrego que banha a
fazenda do Urcino; sobe por *te cónqo até a sua cab*eira, de
onde alcança o divisor da verlente da margem esquerda do
rtbeirão da pnta; continua por esÍe divisor, até defrcntar a
conlluência do cónego Santa Cruz ou rtacho dos Ganúas, naquele
rtbeirão; descendo a encosta, aünge essa foz, soóe esúe córrego
aÍe a sua cab*elra, daí em llnha rcta até a cabeceln do rú*ho
São Felipe, desce este rtacho até aünglr a foz do cónego que
banha a Fazenda do Utcino".

Aft. ? - A presente alteração tenitorial tornar-se-á oficial depois de
homologada pela Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais,
nos termos do Artigo 62, inciso XXVI da Constituição do Estado.

Art. 30 - Caberá ao IGA a elaboração e o fornecimento à Assembléia
Legislativa Estadual do texto descritivo das modificações de limites
municipais resultantes desta alteração.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

lbiracatu - MG, 17 bro de 2010.

Lima
ito Municipal
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A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes
aprovou e eu, Joel Ferreira Lima, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte Lei;
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